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I. D"4. TEIT{PE§TI§A}§

ú"

A presente impugnação é pleramente tempestiva tendc ern vista q*e o prâzo para protocotar o pedido é de
três (03) dias úteis da abertura dos envel*pes de praposta e habilitação" razão pela qual deve conhecer ejulgar a
pÍes9fite irrpugnaçã* e p*st*riotmente subir a apreeiaçâr: da autoridade superior, nâ pessca do senhcr prefeito
Municipatr.

2- DO§ FA,TOS

De posse do edital pâ§§amos a examinar o tÊxto parâ que de pronto supríssemos os ditames ali estabelecidr:s
e encontramüs vento csntrário nos seguintes pontos:



ryeM 3 -Jrocu!4§)NEES NECE§§rLRIÇS

O itern acima configura na exigência FeR§{jiI, ÁSEFCIITADÂ da propriedade da veiculo.

k) Comprovante de Propriedade e/ou declaração sob as penas da Lei de
disponibílidade dos veículos a serem utilizados nos serviços e deverá obedecer ao modelo em
anexo {Anexo V}. { erifei}

Analisando com aÍinco s texto extraído da lsi n" 1.43312ü21 a parÍ* de seu ART" 63 até o final do ART.
6q , NÃ(} ENCONTRAMOS doutrinado a exigência de declaração de dispcnibilidade de veículo como peça de
habilitação aús caffiarnes de licitações onde figura a rnatéria da lei n" l.433lZü21

Dito isto, nada mais resta §e não reformar o presente Editat n" 3521/2a24 - Pregão n" ü02/2024 com
fulcro de adequá-lo as norrnas çontidas na carta convscaíória, salvo rnelhor entendimento.

Temos este em qrte apresentamos a presente dernanda e pedimos pelo DEFERIMENT0.
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